
RESOLUÇ.ÃO N'! 53, DE 1962 

A CAl\lARA lVIUNICIPAL DE SAO PAULO resolYe: 

Art. 1.0 
- Fica concedido ao Doutor Hedair Labre França o 

título ele "Cidadão Paulistano". · 

Art. 2.0 
- A entrega do referido título dar-se-á em Sessão Es

pecial, convocada pela Presidência da Ediliclade. 
Art. 3.0 - As despesas decorrentes ela execução da presente 

Resoltt\fto correrão por conta das verbas próprias elo orçamento. 

Art. 4.0 - Esta H .. esolução entrará em vigor na data de sua pu
blicação, re·vogadas as disposições em contrário. 

Câmara l\Inmicipal ele São Paulo, 5 ele novembro de 1962. -
O Presidente, Antôniu H Hio X a-vier de JJ1 endonça - O Vice-Pre
sidente, ]anuário .1l! ante l/i JY c to - O 1.0 Secretário, F crnandu Pe
r c-in~ Barreto - O 2.0 Secretário, Ar:y Silva - O 3.0 Secretário,. 
José Jf olina Iúnior. 

Publicada na Diretoria Geral ela Câmara ]\:'[unicipal de Sfw Paulo,. 
em 5 ele nmremhro de 1962. - o Diretor Geral .. Elias Sha11/1/taSS-




